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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 746, de 30 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, ANNA LUIZA SILVA CARVALHO, matrícula Siape nº 344****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, 

junto ao Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão 

(HU-UFCAT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 744, de 30 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar LUIZ FERNANDO SOMMACAL, matrícula Siape nº 216****, da função gratificada 

de Chefe da Divisão Médica, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir 24 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 742, de 30 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 

1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de BETANIA DOS SANTOS DA CRUZ, matrícula Siape n° 330****, Técnica em Enferma-

gem, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o 

Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da 

Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 743, de 30 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 

1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ALEKYSSANDRA PASCHOA, matrícula Siape n° 222****, Enfermeira - Saúde da Mulher 

- Obstetrícia, do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para 

o Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-

Ufal), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 745, de 30 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0001840-

15.2025.5.07.0013, 13ª Vara do Trabalho de Fortaleza - CE, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do(a) empregado(a) e por decisão judicial, de ERICA DO 

NASCIMENTO SOUSA, matrícula Siape nº 117****, Enfermeira, do Hospital de Clínicas da Univer-

sidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará 

(CH-UFC), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 747, de 30 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 

1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de CHIARA DIOMAR DA SILVA, matrícula Siape n° 344****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Hospital Universitário 

Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 


